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COMISSAO LEGISLACAO JUSTICA E REDACAO

RELATORIO:

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
1.024.841,00 (um milhdo, vinte e quatr6 mil, oitocentos € quarenta e um reais), destinado

a despesas da Secretaria Municipal de Educagao.
PARECER:

O presente Projeto de Lei, encaminhado pelo Poder Executivo através da
Mensagem n® 059 de 11 de agosto de 2025, tem por finalidade autorizar a‘abertura de
crédito adicional suplementar no montante de R$ 1:@24.841,90,;;‘:3 ser incorporado ao

orcamento da Secretaria Municipal de Educacdo.

A justificativa apresentada pelo Executivo refere-se a 11%5853&3&@6 de
readequacdo orcamentaria da pasta da eduéaf:;écs} a ﬁm de gaz"ad§ir a execugdo de suas
atividades e compromissos administrativos e pedagogicos. ' '

Cabe aesta Comissdo de Legislacio, Justica e Regiééé@ manifestar-se quanto
a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica ieg‘i%ifaﬁva da matéria.

Constata-se gue'a proposicao encontra émpam: i

Na Constituigdo Federal, art."167,'V, que permite a abertura de créditos
suplementares mediante ‘aui:ﬂrizégéf} i iﬁégis!atii@: :. e _indicagdo dos recursos
correspondentes; ‘

Na Lei Federal n® %32%;’1%’4; que estabelece normas gerais de direito

financeiro aplicaveis aos entes federativos;

Na Lei Orgdnica Municipal, que confere ao Chefe do Poder Executivo a

iniciativa de proposi¢des que tratem da matéria orgamentaria.
Cotane M. (-
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Sob o ponto de vista formal e material, o projeto atende aos requisitos de
juridicidade, constitucionalidade e legalidade, respeitando as normas de técnica

legislativa.

No mérito, a medida proposta demonstra-se necessaria para o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Educacdo, assegua*alziéa a continuidade das
acoes planejadas e a efetiva aplicacdo iiaé.recnrsﬁspé‘iﬂia}s»em beneficio da comunidade
escolar. » .

Diante do exposto, esta Cémi_sééa de Legisiaﬁa, Justica e Redacao opina
pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa %écni;a legislativa do Projeto de
Lei Ordindria n® 059/2025, de-iniciativa do-Poder Executive, devendo a matéria seguir
regularmente para apreciacao dd?ienério; a quem compete a decisdo final, por ser

soberano.
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